
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,OS, CENTRO, SOT]TO SOARES- BA,
CEP - 4ó99Gm0 CNPJ l3.9ZZ.fi4lWOl-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 12128

SECRBTARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO O6O/2O23PS-FME
coNvlTE No 01/2023

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
E UrRE St O FUNDA MUNICIPAL DE EDLíCAçÃO E A
EMPRESA JMM S EMPREENDIMENTOS E SERYIÇOS
LTDA.

A FInNDO MUNICTPAL DE EDIICAçÃO, esta,o da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacionalde Pessoas
Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro, representada neste
atp pela Sra ZAIRA BÁR8OSÁ DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG n.o 07 584.888-07/SSP-BA, e ÇPF no
001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No 64, Centro, nesta cidade, denominado
CONTRATANTE. e a Empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44.704.11310001-43, com sede na Rua do Contomo, 662, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46,990-000, neste ato representada
pelo Sr. Hebert Michael Souza Sales, poúador do RG no 14.315.971-20 SSP-BA e inscrito no CPF - Cadastro de Pessoa Física

sob n" 051.209.075-04, doravante denominada CONTRATADA. O presente Contrato é celebrado em decorrência do
Convite no 001/2023, através do Processo Administrativo no 00ü2023FME. O presente Contrato é regido plas
cláusulas e condições nele contidas, pela Lei8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto a contratação de empresa para contratação de empresa especializada na prestação de servlços
de obras e engenharia para Construção de Muro na Creche, na sede deste lilunicípio de SouÍo Soares/àA., nos
termos das especifrcaçÕes do Processo Administrativo no 008/2023FM8, Convtte no 001/2023 e Proposta do
Licitante.

CLAUSULA SEGUNDA- DÁS COTT'D'COES DE FORNECIMENTO

2.1. A contratada iniciará o serviço no praza máximo de até 05 (cinco) dlas úfels a contar da data de emissão da
ordem de compras, expedida através do setor de competente.

2.2. A CONTRATADA obriga-se a dar pioidade no atendimento a CONTRATANTE, bem amq
executar o objeto contratado de forma imediata, conforme espcifrcado nos termos do edital.

2.3. As despesas com transpofte, durante a execução dos serwÇos, serâo de responsabilidade da CONTRATANTE.

âLAUSULA TERCETRA - DA OBRTGAçÃO DAS PÂRrES

3.1 Além das obrigações resultantes da oôseruáncia da Lei 8.666/93, são obigações da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências oonsfanfes do Processo Administrativo
no 008/2A23FME, Convite no 0012023 a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg ularização necessáias;
lll Atender com prontidão as reclamaçfus por parte do recebedor dos Produtos, objeto do presente contrato.
lV Manter fodas as nndições de habilitação exigidas na dispensa de licüação:

3.2 - Além das obigaçÕes resultantes da ob*rváncia da Lei 8.666/93, são obigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissosfinaneiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempstivamente, a CONTRATADA sobre as ineguiaridades observadas no cumprimento
deste Contrato.
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lll Notificar a CONTRATADA por escito e com ante@dência, sobre muftas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

ctÁUsutÁ QUARTA - DO VALOR E CONDTçÔeS Oe PAGAMENTO

4.1. O valor global dos Produtos ora contrafados é de R$ 119.554,81 (cento e e dezenove mil e quinhentos e
cinquenta e quatro rearc e oitenta e um centavos), referenfe aos convite 001/2023.

4.2. No valor pactuado estãoinclusos Íodos os tibutos e, ou encargos soclars, resultantes da operação adjudicatóia
concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trínta) dias, a contar da efetiva atestação dos sefores competentes
sobre a execução dos Produtos a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscaVFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente com o mesmo
número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preÇos, bem como
da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correçÃo, o prazo para pagamento passará a fluir apos a
sua reapresentação.

4.6. A pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se enantra em dia coí?? suas
obigações para com o slsfema de seguridade social, mediante apresentação das CerÍidões Negafivas de Débito
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í. Os preçl;,s do objeto da presente licitação somente serão reajustados nas hipóteses previstas no artigo 65, da
Lei8.666/93.

CLAUSULA SEXTÁ . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/07/2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos fermos
da Lei8.666/93.

ct;Ausu LA sÉnma- REcuRs o aRÇAMENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação
orçamentária:

IJN1DADE ORÇAMENTARTA: 02.04.02- SECRETARTA MUN\C\PAL DE EDUCAÇAO
PROJETO/ AT|V\DADE: 101s CONSTRUÇÃO, AMPLTAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS CRECHES E
PRÉ.ESCOLÁS
ELEMENTO DEDESPESA: 4490-51- OBRÁS E //VSrAIÁÇÕES
FONTE DE RÊCURSOS: í5OO- RECURSOS ÓROIruNRIOS

u N t D ADE ORÇA M ENTÁR1 A : 0 2. 0 4. 03- SECRETA Rt A M tJ N t C t P AL DE E D U C AÇ ÃO
PROJETO/ AT|V\DADE: 2152- MANUTENÇÃO DÁS AÇÕES DO PRECATORTO/FUNDEF
ELEMENTO DEDESPESA: 449A-il - OBRÁS E /NSIALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 1544- RECURSOS PRECATÓRIOS
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8. CLAUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666m3, fica estipulado o percentual de 0,57o (meio por cento) sobre o valor
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o
limíte de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das condições
avençadas, a contratada frcará sujeita às seguínfes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 10o/o (dez por cento) do valor do contrato,
lll - suspensão temporáría de participar de licÍtação e impedimento de contratar com a Administração por praza
não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem nnvocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, EsÍadog Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até
5 (cinco) aros, se/n prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações /egais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da
Administração no sentido da aplicaçâo da pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta conente em agência
bancária devidamente credenciada plo município no prazo máxímo de 05 (cinco) a contar da data da notificação,
ou quando for o caso, abrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serâo desoontadas do pagamento eventualmente devido pela
Mministração ou na inpossibilidade de ser feito o desconÍo, recolhida pela adjudicatáia em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA NONA- DA RESC'SÁO CONTRATITAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos rncr'sos l, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

âLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo
deste Contrato na imprensa oficialdo município.

CI:AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O presenfe Contrato vigorará do dia 0V06n0X a 31/07/2023.

âLAUSULA DÉC|MA SEGL//NDA - DA FISCAL[Z/,çÃO DA CONTRATO:

A prestação de servlços deste contrato será frscatizada peta servidora Angeta Nascimento de Otiveira, matrícula de no 1159,
nomeada como Fiscalde Contratos do Fundo Municipalde Educação, desfe Município para exercer a função de amrdo
com a regulamentação, conforme DecretoslGP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diáio Oficial
do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o
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035.303.54í97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gesfor de Contratos Administrativos do
Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipalde n.o 172, publicado em 26 de AgosÍo de 2021 e Decreto Municipal
no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diáio Oficialdo Município.
12.2. A presença da fiscalização não atenua, nem e/rde as responsabilidades da CONTRATADA.

CLAUSULA OÉCME TERCEIRA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesfôes oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (trés) vias de igualteor e forma, as guais foram lida e
assrnadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soares-8Á, 02 de Junho de 2023.

BARBOSA SOIIZA ANDRADE SEM E RV|çOS LTDA
Fundo Mun CNPJ no M.7O4.113/000í 43

Contratada

TESTEMUNHAS

k"--
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EXTRATO DE LICTTAçÃO CONVITE 001t2023

Processo Admlnlgtrativo n' 008/2023PMSS
Gontratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia
Objeto: ContÍataÇão de empresa para contralação de empresa especializada na prestação de serviços de

obras e engenh atia paru Construção de Muro na Creche, na sede deste Município de Souto Soares/BA.
contratadó: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44.704.1131000143, com sede na Rua do Contorno, 662, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Embasamento Legal: da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação: 021 0612023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

CNPJ/MF: 30.607.38í/0001 €2

Gontrato N" 060/2023PS-PMSS Licitação Convite no 001/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia
ObJeto: Contrataçáo de empresa para contrataçáo de empresa especializada na prestaÉo de serviços de

obias e engenhariapara Construção de Muro na Creche, na sede deste Município de Souto Soares/BA.

contratadó: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44.704.113t0001-43, com sede na Rua do Contorno, 662, Centro, Souto Soares'BA, CEP: 46.990-000.

Vator global: R$ 38.053,00 (trinta e oito mil e cinquenta e três reais).
Dotação Orçamentária: 02.04.02' SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇAO
PROJETO/ AT|V|DADE: 1Oí3 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS

CRECHES E PRÉ-ESCOLAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51 - OBRAS E INSTALAÇÔES
FONTE DE RECURSOS: ,I5OO- RECURSOS ÓRDINARIOS
uúronoe oRÇAMENTÁRA: 02.04.03- sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo
pROJETO/ ATIVIDADE: 21 52- MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO PRECATORIO/FUNDEF
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51 . OBRAS E INSTALAÇÔES
FONTE DE RECURSOS: 1544- RECURSOS PRECATÓRIOS
Embasamento Legal: Lei n.o 8.ô66/93 e suas posteriores alteraçÕes.

Prazo de Vigêncla: 0210612023 a311Q712023.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
90D95D579D 1 67F61D47BD44BA05C9ED4
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251O512023, 15:46 ConsuJta Regularidade do Empregador

#e#tr§
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

44.704.11-31O001-43

]MM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

RUA DO CONTORNO 662 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: LO/OS(2O23 a 0810612023

Certificação N úmero : 2 02305 1 0024457 4325 1 3 3 6

Informação obtida em 2510512023 l5:46t24

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caixa:
wurw.caixa.gov.br

https: //consu lta-crf- caixa. gov. br/consultacrf/pa ges/impressao. jsÍ 111
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0810512023 08:49

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

(Emlgda para oa efeltos dos aÉs. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de í9E1 'Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20232699671

RAzÃo soctAL

INSCRIÇÁO ESTADUAL CNPJ

44.704.1L31000143

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurÍdica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à lnexistência de débitos, incluslve os lnscritos na DÍvida

Ativa, de compúência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direlto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuredos posteriormente'

Emitida em oglo5t2o23, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTIcIDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNsPEToRlAs FAzENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www'eeÍaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de lnscriçáo no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I RelCertidaoNegativa. rPt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome:JMMSEMPREENDIMENToSESERVICoSLTDA(MATR]ZEFILIAIS)
CNPJ i 44,-7 O4 .713 /0 0 01-4 3

Certidão no : 1858'1919/2023
Expedição: O3/05/2023, às LLz4'l 236

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição '

Certifica-SequeJMMsEMPREENDIMENToSEsERvIcosLTDÀ(MÀTRIZE
ErLIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 44'104'113/OOO1-43', NÃO CONSEÀ

comoinadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A d'a consolidação

das Leis do Trabalho I acTescentados pelas Leis ns'o 1'2'440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT' dê 2L de janeiro de 2022'

osdadosConstantesdestaCertÍdãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho '
No caso de PeSSoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em relação

a todos os seus estabelecimentos' agências ou filiais'

AaceitaÇãodestacertidãocondiCiona-SeàverificaçãodeSua
autenticidadenoportaldoTribunalsuperiordoTrabalhona
Internet (http z / /www'tst' jus'br)'+
Certidão emitida gratuitamente '

INFORMAçÃO IMPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhiStas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentosprevidenciários'ahonorários'acustas'a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QU€' por

disposição legal, contiver for'ça executiva'

ij:.i,':. d.'r.!, t: .>i1':tr'r:'t ':i':'): dítjt'9i: ir'il ' -; ul' ' i'f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N".289/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(').

IERTIFICO que, veriÍicando em nossos registros, não conslam débitos paÍa a empresa supía citedo, que impeÇam a

expediçâo desta certidâo até a presente data em nome do contribuinte acima identilicado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo. os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação cls sua autenticidade na lnternet, nos endereços

Conforme código de controls informado abaixo.

a
Certidâo emiticla via int€met em
o5to4t2a23

Cô4I(,âo vâl'ía atô 04072023

Código de Controle da Certidáo:

28099.289.20230405. N.59. 1 0000 1 02 1 7

1ffiil llliHllllffi [llllill ll[lililffi[ [iüulillulllilllllffi Ilfrl ff fllllll[l

Nome

JMM S EMPRENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA
C.GÁ

3010'120293(

c.N.P.J.

44.704.11u000í4t

Endereço:

RUA RUA DO CONTORNO.662

Bairro:

CENTRO
CEPr

46990000

MunicÍplo:

SOUTO SOARES

UF

BA



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 44.70+11310001,43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. ll daLei no8.212,de24delulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicbnada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http: //rfb. gov. bp ou <http: //www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:56:55 do dia 13t1212O22 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1110612Q23.

Código de controle da certidão: Eí33.9770.291D.648C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


